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Estado do Paraná 

Decreto N.o 058 
DISCIPLINA AS LICENÇAS PARA TRATAMEN-

TO DE SAODE DE SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE QUALQUER CATEGORIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOées legais, 

r . 

11) E C R ET A : 

Art. 19 - As licenças para tratamento de sailde de, 

servidores municipais de qualquer categoria s6 serào deferidas 

quando os respectivos requerimentos forem instruidos com laudo '\ 

fornecido por qualquer dos médicos contratados pela Prefeitura e 

lotados no Departamento de Sailde e Bem-Estar Social; 

Art. 29 - Os diretores de departamentos requisita-

rao os laudos mencionados no artigo anterior, obedecidas as nor-

mas vigentes; 

Art. 39 - Revogadas as disposiçges em contrario. 

/IFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARAN aos 28 dias do més de março de 1978. 
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JarabNI NETTO 

Prefeito Municipal 
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